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         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

           Prefeitura Municipal do Rio Grande

Edital 002/2017/ SMCAS/ CMAS                                                                                 ANEXO IV

MANUAL DE 

ORIENTAÇÕES  PARA

 PRESTAÇÃO  DE   CONTAS

Elaboração: Central do Sistema de Controle Interno
Colaboração: Setor de Convênios SMED.
Cristian Jacques Felix

Ana Bastos Bidart

Isabel Christina Araujo

Fabiane Pinto – Setorial Contabilidade SMED
Denise Regina Salies Souza - Setor de Convênios SMED

APRESENTAÇÃO

A prestação de contas é a comprovação  pelo Gestor da boa e regular aplicação dos recursos públicos que foram repassados , consiste em obrigação legal, conforme art. 70 parágrafo único da CF/88.

A Prefeitura Municipal do Rio Grande, com o objetivo de assegurar uniformidade nos procedimentos de prestação de contas dos convênios celebrados com as Instituições, e devido às alterações previstas com a criação de Lei Federal para a celebração de parcerias com as OSCs  apresenta este material.

As orientações aqui expressas estão fundamentadas na legislação concernente à celebração de convênios previstas nas Leis 8.666/93, Lei 4.320/64 e Lei 13.019/14, na área federal, regulados pela Portaria interministerial CGU/MF/MP 507/2011 que nos serve de subsídio, além dos enunciados do TCU.
A prestação de contas se constitui dos documentos e formulários, devidamente preenchidos e assinados pelos gestores, é o momento próprio de verificação da legalidade e do atendimento das condições previstas no Termo de Convênio.

Estas orientações não esgotam todas as questões sobre o assunto mas objetiva constituir um documento que subsidie  a adoção dos procedimentos  inerentes às despesas destinadas  aos serviços  oferecidos pelas OSCs, sob a égide da legislação vigente. Devendo ser utilizado esse material como “Manual de Orientações sobre a Execução e Prestações de Contas das Parcerias e Convênios”. Havendo dúvidas sobre a aceitabilidade das despesas apresentadas pela Instituição, deverão ser consultadas formalmente os setores responsáveis. 

ORGANIZAÇÃO DA  PRESTAÇÃO DE CONTAS => é preciso ter em ordem a seguinte documentação com folha timbrada da Instituição.
  I – Capa  Geral (anexo 1).

 II – Ofício dirigido ao Ordenador de Despesa (Prefeito ou Secretário) encaminhando a Prestação de Contas (anexo 2).

  III – Capa  RELATÓRIO FÍSICO SOCIAL (Anexo 3).
1 - Cópia do Termo de Convênio e adendos (se houver), assinados por todos os representantes legais.
2 - Ficha Cadastral => cópia dos documentos dos representantes legais:  presidente e tesoureiros(anexo 4):

   => cópia da Carteira de Identidade;

   => cópia do CPF;

   => cópia da ata de posse com início e término do mandato da diretoria, reconhecida em cartório.
3 - Plano de Trabalho e Aplicação de Recursos => Metas e objetivos a serem alcançados. Assinado por todos os representantes legais (anexo 5).
4 - Relatório de Execução do Objeto => Descreve as ações programadas, executadas e os benefícios alcançados, detalhando as atividades que estão sendo realizadas  no atendimento do público alvo, devendo incluir  fotos, cópias de reportagens, folders,  instrumentos relevantes que fale sobre o trabalho da Instituição ou outros documentos comprobatórios. Este é um dos instrumentos que permitirá ao gestor  da parceria avaliar e concluir que o objeto está sendo executado conforme  pactuado.
5 - Relatório mensal de frequência das crianças => Assinado pela professora e pela supervisora ou coordenadora da Instituição (anexo 6). – Caso Tenha Atividades com Crianças.
 6 - Desempenho  => apenas no final do convênio, na última Prestação de Contas, narrando sobre o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados.
IV – Capa do RELATÓRIO FÍSICO FINANCEIRO.  Que é composto pela documentação abaixo descrita (anexo 7).

1 - Cópia do empenho  (solicitar).

2 - Cópia do recibo de recebimento do repasse => Com data a ser combinada (anexo 8).

3 - Quadro Demonstrativo de Despesas => a descrição dos gastos deverá constar em sequência cronológica (Anexo 9):
       => Data da emissão da Nota Fiscal;

       => Número do documento (nota fiscal, recibo ou RPA);

       => Razão Social do Credor;

       => Valor do documento;

       => Número do cheque;

       => Valor total da despesa.

4 - Cópia do extrato bancário => Conta específica do convênio. A movimentação financeira deve ser demonstrada a partir do crédito da ordem bancária (depósito do recurso)  até o pagamento da última despesa do período considerado para a prestação de contas.

5 – Conciliação bancária (anexo 10) => Nos moldes do anexo 10.
6 - Cópia dos cheques emitidos (anexo 11) ou Pagamento via sistema bancário  => inserir após a copia de cheque ou comprovante de pagamento via sistema bancário a nota fiscal  que gerou a sua despesa.
7 - Cópia das Notas Fiscais, RPAs e demais documentos comprobatórios => Com o nome da Instituição e nº do convênio como credor e devidamente atestados que o material ou serviço foram recebidos ou executados respectivamente. Não será aceito nenhum tipo de rasura, pois a mesma invalida o documento e poderá estar sujeito a devolução total do valor gasto.

8 – Lista contendo informações de todos os  empregados pagos com o recurso público (anexo 12).

9 – Cópia do contrato com C.I. e C.P.F.  dos funcionários pagos com o dinheiro do recurso público, se professor(a) cópia do certificado ou diploma. 
10 – Cópia da rescisão trabalhista  dos empregados demitidos.

11- Cópia do aviso de férias, quando for efetuado pagamento com o recurso do convênio.

12 - Cópia das Guias de Recolhimento de encargos sociais e impostos  devidamente quitados, tais como: INSS, FGTS, ISSQN, IRRF). 

13 – Cópias das transferências bancárias.
14 - Declaração de Guarda e Conservação dos Documentos Contábeis (anexo 14) => Deve atestar que os comprovantes originais fiscais  estão arquivados em boa ordem e à disposição dos órgãos  competentes. Assinada pelo contador responsável contendo nº do CRC.
15 - Outros que  forem relevante como justificativa que explique qualquer movimentação ou incidente fora do contexto.
OBS.: Toda a documentação que compõe a Prestação de Contas deverá ser devidamente autenticada. A ausência de qualquer dos documentos comprovando a despesa realizada acarretará devolução do recurso utilizado.
OBSERVAÇÕES   GERAIS

=> A convenente deverá manter em seu arquivo, os documentos originais, relacionados a prestação de contas do convênio pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da data em que a mesma foi aprovada. 

=> A prestação de contas deverá ser apresentada em pasta “Romeu e Julieta” em quantos volumes forem necessários.
=> Toda documentação referente a prestação de contas, com exceção da cópia do Termo de Convênio, Adendos e empenhos deverá estar em papel timbrado da Convenente (Instituição), numerada em ordem crescente e rubricada (canto superior direito da página) pelo representante legal da Entidade. Os documentos que vierem, posteriormente, a serem anexados, deverão ser colocados no final da prestação de contas, obedecendo a numeração das folhas, assim como, tendo a rubrica do responsável legal.
=> O número total de crianças matriculadas(caso tenha) tem de estar de acordo com o previsto no Convênio. A Entidade deve estar ciente de que é responsável pelas informações lançadas na folha de frequência e que estas devem ser fiéis às informações preenchidas,  no instrumento de registro de frequência, podendo ser conferidas  a qualquer momento.
=> As ligações interurbanas poderão ser aceitas, desde que devidamente justificadas (contato com as famílias das crianças e com a direção da unidade).
=> Será aceito como despesa apenas uma linha telefônica  para cada  Instituição.
=> Os Recibos de Prestação Autônoma devem estar devidamente identificados (nome, RG e CPF do prestador), sendo a Entidade responsável pelo recolhimento dos encargos provenientes do serviço (tais encargos poderão ser suportados pela verba do convênio com a devida comprovação).
=> Se a Instituição não conseguir efetuar os gastos dentro do prazo de vigência, deverá solicitar adendo de prazo, com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias.
=> No caso de atraso por parte da Secretaria de Município da Fazenda, em fazer o repasse financeiro para a Entidade, a mesma, se achar necessário, deverá solicitar junto à secretaria responsável pela parceria, adendo de prazo, justificando o atraso do repasse.
=> A Entidade deverá realizar algum tipo de “Aplicação Financeira” com o recurso público caso exista sobra de valores dentro da vigência da parceria. 

=> Só serão aceitas despesas que fizerem parte do Objeto do Convênio, Plano de Trabalho e Aplicação e Termo de Convênio.
=> A Instituição deverá apresentar 3 orçamentos para a realização das despesas, independente do valor a ser gasto.

=> Cada despesa deverá ser paga com seu respectivo cheque e/ou transferência bancária.

=> As notas fiscais e documentação relativo às despesas deverão conter o número do Convênio 

É oportuno informar sobre algumas proibições e vedações, a título de exemplo. O Convenente NÃO PODE:

=> desviar da finalidade original do Objeto da parceria;
=> efetuar despesas com a emissão de certidões ou a contratação de um profissional específico para a obtenção de algum certificado ou certidão e registros em cartórios não são aceitos, porque são despesas da Entidade. Excetuam-se da proibição os gastos com os documentos exigidos na autorização de funcionamento;
=> pagar qualquer título com competência anterior ou depois do término da vigência  do Convênio, assim como encargos por atraso na data de pagamento;
ANEXOS

ANEXO  1  -  CAPA

	 PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE




TERMO  DE CONVÊNIO:  Nº  _________

ADENDO(S): (se houver) _________

CONVENENTE:_________________

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

VALOR DO RECURSO: R$ ________

DATA DA VIGÊNCIA: _________________

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: _________________ 

      ANEXO  2  -  Ofício de encaminhamento de prestação de contas

	 PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE




Ofício nº ______                                                                                                      Rio Grande, (data dia atual).

Excelentíssimo Senhor Prefeito ou Secretário ordenador da Despesa
                             A ___________________ com sede na rua ______________________, bairro _________, CEP nº _________________, telefone nº ____________ nesta cidade, inscrita no CNPJ sob nº___________, neste ato representada pelo (a)  Sr(a) ___________________, portador da Célula de Identidade nº _________ CPF nº ______________, residente e domiciliado à rua ________________, nº _____, bairro ____________, CEP ___________, vem à presença de Vossa Excelência para apresentar a Prestação de Contas referente ao mês de ________________ /20___,  do Termo de Convênio nº _____/20____, firmado entre o município do Rio Grande, através da Secretaria do Município _____________________________, no valor de R$ _______, tendo por objeto ___________________________, em conformidade  com as normas regulamentadas pela Ordem de Serviço nº 006/2012.

                             Certos da atenção e pronta acolhida, apresentamos voto de estima, respeito e consideração.

                                                                         ________________________

                                                                             Presidente da Instituição

                              (nome por extenso do Presidente ou responsável pela Instituição e a respectiva assinatura)

Exmo Sr.

Nome do Prefeito ou Secretário ordenador da Despesa
DD. Prefeito Municipal do Rio Grande

Neste.

ANEXO  3  -  CAPA DO RELATÓRIO FÍSICO SOCIAL

	PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE




RELATÓRIO

FÍSICO

SOCIAL

Termo de Convênio nº ___
ANEXO  4
	PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE


FICHA CADASTRAL

DADOS DA INSTITUIÇÃO
	NOME:

	CNPJ:

	ENDEREÇO:
	Nº 

	BAIRRO:
	TELEFONE:
	E-MAIL:

	CEP:
	MUNICÍPIO:   RIO GRANDE


TIPO DA INSTITUIÇÃO
	(   ) Entidade
	(   ) Fundação Pública
	(   ) Fundo

	(   ) Agência de Desenvolvimento
	(   ) Fundação Privada
	(   ) Outro: ___________________


DADOS DOS RESPONSÁVEIS 
	NOME:

	C.P.F.
	R.G.
	ÓRGÃO EMISSOR:

	CARGO:

	ENDEREÇO
	TELEFONE:

	ELEITO EM ____/____/____     ATÉ     ____/____/____




	NOME:

	C.P.F.
	R.G.
	ÓRGÃO EMISSOR:

	CARGO:

	ENDEREÇO
	TELEFONE:

	ELEITO EM ____/____/____     ATÉ     ____/____/____




	NOME:

	C.P.F.
	R.G.
	ÓRGÃO EMISSOR:

	CARGO:

	ENDEREÇO
	TELEFONE:

	ELEITO EM ____/____/____     ATÉ     ____/____/____




Documentos a serem anexados a esta ficha:
1. Cópia do cartão do CNPJ atualizado.

2. Cópia da ata de posse da atual diretoria.

3. Cópia do CPF e RG do presidente e Tesoureiro (ou responsáveis legais).

OBS.: o cadastro deverá ser atualizado sempre que ocorrer a mudança dos responsáveis.
ANEXO  5

PLANO DE TRABALHO E DE APLICAÇÃO DE RECURSOS PELO CONVENENTE

	1 – DADOS CADASTRAIS

	Órgão/Entidade Proponente:
	CNPJ/CPF:



	Endereço:



	Cidade:
	UF:


	CEP:


	Telefone:


	E-mail

	Nome do Responsável Legal:


	CPF:



	Carteira de Identidade/Órgão Expedidor:


	Cargo/Função:



	Endereço:



	Estado Civil:
	Naturalidade:
	

	2 – DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

	Título do Projeto:



	Início de Execução:
	Término da Execução:



	Objetivo:


	Modalidade de Atendimento:



	Justificativa do Projeto:



	Metas a serem atingidas:



	Metodologia adotada para atingimento das metas:



	3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ DESEMBOLSO  (R$ 1,00)          

	META
	DESCRIÇÃO DA META
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	INÍCIO
	TÉRMINO

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	

	 4 – PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

	NATUREZA DA DESPESA
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR SOLICITADO

	Despesas Correntes

	Pagamento de Pessoal
	
	

	Despesas de Consumo
	

	Serviços de Terceiros:

Pessoa Física e Jurídica
	

	Total da Despesas de Correntes
	

	Despesas de Capital

	Equipamentos e Material Permanente
	

	
	

	Total da Despesas de Capital
	

	Total Geral
	


	5 – SOLICITAÇÃO

	Após a apresentação da documentação exigida e diante do exposto.

Pede Deferimento.

___________________________                           _________________________



LOCAL E DATA 
PROPONENTE



	5 – APROVAÇÃO

	(      ) APROVADO

(      )NÃO APROVADO


	

	LOCAL E DATA
	 ________________________________

1.1.1.1.    SECRETÁRIO MUNICIPAL


Auxiliar para preenchimento do  “Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos”:

1- Dados Cadastrais: Preencher os dados da entidade e do seu responsável.

2- Descrição do Plano de Trabalho:

2.1 - Título: Identificar o nome completo, por extenso, do projeto proposto;

2.2 - Início e termino de execução: Indicar as datas de início e fim da execução;

2.3 - Metas: Definir, detalhar e motivar as metas quantitativas e qualitativas mensalmente ou do período de execução do projeto;

2.4 - Modalidade de Atendimento: Definir a modalidade que o projeto se enquadra: cultural, assistencial, social, educacional ou desportivo-amadoristas;

2.5 - Objetivo: Descrever objetivo, ou seja, o produto final do empreendimento, de forma completa e sucinta;

2.6 - Finalidade: Descrever as finalidades do projeto proposto, o porquê da necessidade da implantação ou continuidade do projeto/programa. Pode ser feita uma contextualização referente a esta necessidade;

2.7 - Justificativa: Descrever sucintamente as razões que levam o proponente (entidade) a propor a celebração do convênio, evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pela comunidade e a população a ser beneficiada e os resultados a serem atingidos com a realização do projeto, atividade ou evento proposto;

2.8  - Metodologia: Descrever qual metodologia é adotada no desenvolvimento do projeto.

3 - Cronograma de Execução: O Cronograma de Execução descreve a implementação do projeto em termos de metas, etapas ou fases, bem como prazos.

3.1 - Meta: É o desdobramento do objeto do convênio em realizações físicas, de acordo com unidades de medidas preestabelecidas, com prazo definido. Nesse campo deverão ser indicados, numericamente, conforme o documento de planejamento e o Plano de Contas aprovados, os elementos (componentes e/ou atividades etc) que compõem o objeto (Exemplo: 1; 2; 3 etc);

3.2 - Descrição da meta: Descrever os elementos característicos da meta (Exemplo “realizar oficina de bonecos, em 02 escolas Municipais, atingindo 100 alunos”);

3.3 - Unidade: Indicar, conforme a unidade de medida que melhor caracteriza o produto de cada etapa ou fase. (Exemplos: metro (m), quilômetro (km), quilograma (kg), unidade (un), serviço etc.);

3.4 - Quantidade: Indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida;

3.5 - Início da execução da meta;

3.6 - Término da execução da meta.

4 – Plano de Aplicação de Recursos: O Plano de Aplicação refere-se ao desdobramento das despesas que se farão necessárias para o cumprimento dos objetivos propostos. Tais gastos devem, entretanto, ser desdobrados conforme os elementos de despesa previstos nas normas de contabilidade pública. Cada elemento de despesa possui um nome, podendo ser despesas correntes ou despesas de capital.

4.1 - As despesas correntes são: as com pagamento de pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, despesas de consumo (material de consumo, pagamento de diárias, gêneros alimentícios, material para manutenção de bens, material para reforma de bens, combustíveis e lubrificantes, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras), serviços de terceiros de Pessoas Físicas ou Jurídicas;

4.2 - As despesas de capital são aquelas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital (Exemplo equipamentos e material permanente, obras e instalações, veículos, imóveis etc.).

5 – Solicitação:

O responsável pela entidade proponente deverá datar e assinar a solicitação de recursos.

ANEXO  6
	PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE




RELATÓRIO MENSAL DE FREQUÊNCIA

PERÍODO: ___/___/___  A  ___/___/___
TURMA:________         TURNO: ________           TOTAL DE ALUNOS FREQUENTANDO: ________
	Nº


	NOME DO ALUNO
	% FREQUÊNCIA
	ENDEREÇO
	RESPONSÁVEL

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	

	03
	
	
	
	

	04
	
	
	
	

	05
	
	
	
	

	06
	
	
	
	

	07
	
	
	
	

	08
	
	
	
	

	09
	
	
	
	

	10
	
	
	
	

	11
	
	
	
	

	12
	
	
	
	

	13
	
	
	
	

	14
	
	
	
	

	15
	
	
	
	


PROFESSOR: ___________________________________

SUPERVISORA: _______________________________________

RESPONSÁVEL INSTITUIÇÃO:________________________________
ANEXO  7  - CAPA DO RELATÓRIO FÍSICO FINANCEIRO

	 PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE




RELATÓRIO

FÍSICO

FINANCEIRO

Termo de Convênio nº ___

ANEXO  8  - CÓPIA DO RECIBO DO REPASSE

	 PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE




RECIBO Nº ___/_______
                                             Recebemos da  Prefeitura Municipal do Rio Grande-(Secretária de Município de XXXXXX), localizada no Largo Eng. Fernandes Moreira s/nº, na cidade do Rio Grande/RS, CNPJ 88566872/0001-62, inscrita estadual isenta, a importância  de  R$ ________ (colocar também o valor por extenso), depositada no __________ (instituição bancária), Agência _________, Conta Corrente ________, referente ao pagamento do Termo de Convênio nº _____/20___, para (objeto) ______________________________________________________________, referente ao mês de ____________/20______.
                                                                                                 Rio Grande, ___________________.
                                                                         ________________________

                                                                             Presidente da Instituição

                              (nome por extenso do Presidente ou responsável pela Instituição e a respectiva assinatura)

ANEXO 9 – QUADRO DEMONSTRATIVO DE DESPESAS

	 PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE




QUADRO DEMONSTRATIVO DE DESPESAS 

	Valor do recurso recebido              R$ _______

	DATA
	NF – RPA

TRANSF. BANCÁRIA
	CREDOR- RAZÃO SOCIAL
	Nº CHEQUE
	VALOR

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL DA DESPESA
	


ANEXO  10 – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

	PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE OU DO ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE
-CASO O PAPEL TIMBRADO SEJA DO ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE COLOCAR O NOME DA INSTITUIÇÃO-


	CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

	RELATÓRIO DE DESPESA
	CÓPIA FIEL DO EXTRATO BANCÁRIO
	CHEQUES NÃO COMPENSADOS

	DATA
	NATUREZA DA DESPESA
	Nº DO CHEQUE
	VALOR
	DATA
	Nº DO CHEQUE
	VALOR
	DATA
	Nº DO CHEQUE
	VALOR

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL “A”
	
	TOTAL “B”
	
	TOTAL “C”
	

	TOTAL “B”
	
	TOTAL “B” + “C”
	


Como preencher a Conciliação Bancária:

1) A Coluna da esquerda deverá ser cópia fiel do QDD;

2) A coluna do meio idem;

3) A terceira coluna deverá constar os cheques que ainda não foram compensados;

4) Realizar a soma das respectivas colunas;

5) A soma das colunas “B” e “C” deverá ter o saldo igual ao da coluna “A”.

ANEXO  11  - CÓPIA DOS CHEQUES EMITIDOS

	Cópia de Cheque nº   



	Do banco
	

	Utilizado para: 

	

	

	Cheque assinado por:


  ANEXO  12  - COMPROVANTE DE VALE TRANSPORTE

	PAPEL  TIMBRABO  DA  CONVENENTE




COMPROVANTE DE ENTREGA DE VALE TRANSPORTE

	NOME


	QUANTIDADE
	VALOR
	ASSINATURA DE RECEBIMENTO

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


  ANEXO  13  -  DECLARAÇÃO DE GUARDA

	PAPEL TIMBRADO DA CONVENENTE OU DO ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE



DECLARAÇÃO DE GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS

	Unidade Executora ou Convenente

	Convênio nº


	Declaração

Declaramos para os devidos fins de direito que os Documentos Contábeis referentes à Prestação de Contas do Convênio Nº _____/_____, de ______/___/_____, encontram-se guardados, arquivados em boa ordem e conservação, identificados e à disposição da Secretaria de Município______________________________, Secretaria de Município da Fazenda, Procuradoria Jurídica e a Central do Sistema de Controle Interno.



	Rio Grande, ___/____/______

         ________________________________________     _____________________________________
            Nome e assinatura do presidente da Instituição              Nome do contador e nº CRC



